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PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

GESTÃO 202i-20?.A

DECRETO N° 039, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de
Baixa Grande do Ribeiro para o próximo biênio , e dà outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições que lhes
são legalmente conferidas, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4° e 6° da Lei n" 011, de 07 de Novembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- CONSEA do Município de
Baixa Grande do Ribeiro-PI será composto, nos próximos 04 (quatro) anos, pelos membros abaixo
nomeados, representantes do Govemo Municipal e da Sociedade Civil:

1 • Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Membros Titulares: Cristina Leite da Silva CPF 021.078.693-08;
b) Suplente: Thessia Araújo Vale CPF036.831.323-96;

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação;
a) Titular; Diovânia Dias Duarte CPF 026.296.731-62;
b) Suplente: Luzilane Lopes Barbosa de Sousa CPF 651.086.203-49;

III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular: Maria Ângela da Costa e Silva CPF: 762.163.303-49;
b) Suplente: Maria Soraia S Pessoa Pereira CPF 952.817.033-15;

IV • Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura:
a) Titular: Sanção Castelo Branco CPF 742.298.343-49 ;
b) Suplente: Hiro Bozon Castro CPF 007.342.133-28;

V - Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
a) Titular: José Neres da Silva Rocha Filho CPF 009.364.533-38;
b) Suplente: Ananias Borges de Sousa CPF: 872.766.401-59;

VI - Representantes do Gabinete do Prefeito do Município de Baixa Grande do Ribeiro:
a) Titular; Mailde Pereira da Silva CPF 861.758.823-34;
b) Suplente: Eva Torres de Sousa Gomes CPF 048.609.613-07;

VII - Representantes do Sindicato da agricuitura Familiar:
a) Titular: Maria Florismar Sousa Santos CPF 655.466.873-04

b) Suplente: Maria Helena Pereira da Silva CPF:

VIII - Representantes da Igreja Católica de Baixa Grande do Ribeiro - PI:
a) Titular: Danilo dos Santos Carvalho CPF 076.735.303-09;
b) Suplente: Plaibe Melo Lima dos Santos CPF 398.088.903-34
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IX -Representante da Igreja Comadesma de Baixa Grande do Ribeiro - PI
a) Titular: Maria Daguia Pereira da Silva CPF 638.792.393-04
b) Suplente: João de Sousa Santos

X - Representante da Igreja Comunidade Maranata de Baixa Grande do Ribeiro - PI
a) Titular: Jardeane de Jesus Moraes CPF 067.921.473-97
b) Suplente: Janicléia Batista de Sousa CPF 042.086.243-96

XI - Representante da Igreja Assembléia de Deus Missão de Baixa Grande do Ribeiro - PI
a) Titular: Wilson Cabral dos Santos CPF 159.600.213-15 RG 684
b) Suplente: Pablo Oliveira dos Reis 002.885.833-32

XII- Representante do sindicato dos Trabalhadores rurais de Baixa Grande do Ribeiro
-PI

a) Titular Adão Francisco de Sousa CPF 138.208.183-91
b) Suplente: Claudimira Fonseca Feitosa da Silva CPF 958.836.813-87

XII- Representante da Igreja Assembléia de Deus Mosenai de Baixa Grande do Ribeiro - PI
o) Titular: Jose Maria Lino Fonsêca CPF 247.558.931-00;
d) Suplente: Jandira Dasmasceno Lima CPF 954.495.823-15;

Art. 2°. A presidência do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- CONSEA
do Município de Baixa Grande do Ribeiro será exercida pela Diretoria: PRESIDENTE, Pr Jose Maria
Lino Fonsêca CPF 247.558.931-00, vice-presidente; Maria Daguia Pereira da Silva CPF:
638.792.393.-04, tesoureiro: Wilson Cabral dos Santos CPF: 159.600.213-15, secretário geral:
Cristina Leite da Silva CPF: 021.078.693-08, secretário executivo: Soraia Alves dos Santos CPF:
046.630.543-58.

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor a partir de 24 de
Agosto de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, Aos 24

(vinte e quatro) dias do mês de Agosto de 2021.
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